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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES determinadas pela 
41ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 25 de junho de 2020, às 9h, 
a saber: 4. Exame da Ata da 40ª RO CAP de 28/05/2020. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Sistema 
de Licenciamento Ambiental (SLA). Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (Semad). APRESENTADO. 6. Processo Administrativo para exame de 
Renovação da Licença de Instalação: 6.1 Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco 
e Parnaíba (Codevasf)/Projeto Hidro-Agrícola Jequitaí - Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura - Jequitaí, Claro dos Poções e Francisco Dumont/MG - PA/Nº 50229/2004/003/2019 - 
Classe 6. Apresentação: Supram NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 06 (SEIS) 
ANOS. Aprovada a alteração da Condicionante nº 03, que passa a vigorar com a seguinte redação 
“Continuar a execução dos seguintes Programa propostos no Plano de Controle Ambiental (PCA) - 
Programa de Monitorarnento Sismológico; - Subprograma de Resgate da Flora; - Subprograma de 
Reabilitação das Margens dos Reservatórios; - Subprograma para implantação do Viveiro de Mudas 
Nativas; - Programa de Comunicação Socioambiental; - Programa de Educação Socioambiental; - 
Subprograma de Adequação da lnfraestrutura Viária; - Subprograma de Remanejamento da 
População e Plano de Assistência Social (PAS), com a inclusão de um Posto de Atendimento Social 
no município de Claro dos Poções. Observação: Deverão ser apresentados relatórios técnicos 
consolidados anuais do andamento dos programas”. Aprovada a Inclusão de novas condicionantes 
com as seguintes redações: “Atualizar o Programa de Saúde e Meio Ambiente, incluindo proposta 
do Subprograma de Monitoramento da Malacofauna de Interesse Médico. Prazo: 120 dias” e “Dar 
continuidade ao Programa de Saúde e Meio Ambiente com a inclusão do Subprograma de 
Monitoramento da Malacofauna de interesse médico. Prazo: Vigência da licença, após retomada 
das obras”. 7. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação Corretiva: 7.1 Alberto 
Carlos de Freitas Ramos Júnior - Aquicultura em tanque rede - Morada Nova de Minas/MG - PA/Nº 
19895/2015/001/2016 - Classe 5. Apresentação: Supram JEQ. PEDIDO DE VISTAS pelo conselheiro 
Carlos Eduardo Orsini Nunes de Lima, representante da Sociedade Mineira de Engenheiros (SME). 
7.2 Aldori Antonio Bortolon/Fazenda Agrominas, Agrominas Il, Agrominas lll e Agrominas IV lugar 
denominado lotes 07, 09, 12 e 13 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Buritis/MG - PA/Nº 531/2020 -- Classe 4 (conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b).  Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as 
seguintes redações: “Apresentar Programa de Monitoramento da Entomofauna. Executar 
integralmente após a análise da Supram. Prazo: 120 dias” e “Realizar Programa de 
Automonitoramento, conforme definido no Anexo II. Prazo: Durante a vigência da licença.”. 
Aprovada a Inclusão do Anexo II de Automonitoramento com a seguinte redação:  

Programa de Automonitoramento  

1. Efluentes Líquidos 

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise 

https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
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Saída das caixas separadoras 

de água e óleo  

Materiais sedimentáveis; Sólidos em 

suspensão; óleos e graxas; Surfactantes;  
Anualmente 

Relatórios: Enviar anualmente a SUPRAM NOR relatórios com os resultados das análises efetuadas. O 

relatório deverá ser de laboratório em conformidade com a Deliberação Normativa COPAM n.º 216 

de 27 de outubro de 2017.   

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas durante o ano, o 

órgão ambiental deverá ser imediatamente informado. 

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for 

Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição. 

O Anexo Fotográfico foi renumerado para Anexo III. 8. Processos Administrativos para exame de 

Renovação da Licença de Operação: 8.1 José Carlos Cepera/Fazenda São Paulo lll - Criação de bovinos, 

bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Riachinho/MG - PA/Nº 

14157/2005/005/2019 -- Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 

Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. 

Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Realizar programa de 

automonitoramento, conforme definido no Anexo II. Prazo: Durante a vigência da licença Aprovada 

a Inclusão do Anexo II de Automonitoramento com a seguinte redação:  

Programa de Automonitoramento  

1. Efluentes Líquidos 

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise 

Saída das caixas separadoras 

de água e óleo  

Materiais sedimentáveis; Sólidos em 

suspensão; óleos e graxas; Surfactantes;  
Anualmente 

Relatórios: Enviar anualmente a SUPRAM NOR relatórios com os resultados das análises efetuadas. O 

relatório deverá ser de laboratório em conformidade com a Deliberação Normativa COPAM n.º 216 

de 27 de outubro de 2017.   

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas durante o ano, o 

órgão ambiental deverá ser imediatamente informado. 

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for 

Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição. 

O Anexo Fotográfico foi renumerado para Anexo III. 8.2  Gerdau Aços Longos/Fazendas Boqueirão, 

Das Araras, Santa Rosa, Jatobá, Mutuquinha, Angélica, Santa Helena, Capão Grande, Vereda I, Vereda 

II, São Benedito, Santa Clara, Forquilha Grande, Santa Maria, Tambaú e Porto Novo - Culturas anuais, 

semiperenes e perenes, silvicutura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - João 

Pinheiro/MG - PA/Nº 15699/2006/004/2019 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 

alínea b).  Apresentação: Supram NOR. BAIXADO EM DILIGÊNCIA. 8.3 Agricola Xingu S.A./Fazenda 
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Gibóia, Lugar Denominado Fazenda Renascença - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 

e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Unaí/MG - PA/Nº 04282/2011/004/2019 - Classe 4 

(conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b).  Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA 

COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a alteração no Anexo II de 

Automonitoramento, conforme quadro abaixo: 

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise 

Saída das caixas separadoras 

de água e óleo  

Materiais sedimentáveis; Sólidos em 

suspensão; óleos e graxas; Surfactantes; 
Anualmente 

8.4 Décio Bruxel/Fazenda Chuá (Fazenda do Jua e Xavier) - Suinocultura - Patos de Minas/MG - PA/Nº 

00134/1997/001/2016 - Classe 4 (conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). 

Apresentação: Supram TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 

Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Apresentar análise de solo 

das áreas que recebem o efluente do sistema de tratamento de dejetos suínos, nas profundidades 

de 0-20 e 20-40 cm. Parâmetros: pH, P, K, Ca, Mg, S, Al, Na, Cu, Zn, CTC efetiva e CTC potencial, 

Matéria Orgânica e Saturação por bases. OBS.: As análises devem estar acompanhadas de laudo 

técnico conclusivo quanto ao balanço nutricional do sistema solo-planta, com ênfase ao estado 

nutricional do solo e sua condição em continuar recebendo este tipo de adubo com vistas aos 

aspectos ambientais, acompanhado de propostas de melhorias e ART do profissional devidamente 

habilitado para elaborar este laudo. Prazo: Anual”. Aprovada a exclusão do Item Resíduos sólidos e 

rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG, no Item 2, do Anexo II. Aprovada a alteração no Anexo II 

de Automonitoramento, conforme quadro abaixo: 

Local de amostragem Parâmetro Frequência de Análise 

Entrada e saída do sistema 

de tratamento dos dejetos 

DBO, DQO, pH, nitrogênio total, fósforo 

total, potássio total, cobre e zinco 
Anualmente 

Entrada e saída do sistema 

de tratamento de efluentes 

sanitários 

pH, sólidos sedimentáveis, DBO 5,20, 

DQO, sólidos em suspensão 
Bianual  

Saída das caixas separadoras 

de água e óleo  

Materiais sedimentáveis; Sólidos em 

suspensão; óleos e graxas; Surfactantes;  
Anualmente 

  
 
 

Vanessa Coelho Naves 
Diretora de Controle, Monitoramento e Geotecnologia e 

Presidente Suplente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP). 


